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EMENTA 

MERCADORIA - ENTRADA E SAÍDA DESACOBERTADA - 
LEVANTAMENTO QUANTITATIVO FINANCEIRO DIÁRIO. Constatada 
mediante levantamento quantitativo financeiro diário a realização de entradas e 
saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidades 
apuradas mediante procedimento idôneo, previsto no inciso III do artigo 194 da 
Parte Geral do RICMS/02. Acolhimento parcial das razões do Impugnante, nos 
termos da reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco. Lançamento 
parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor do ICMS em virtude da 

constatação, mediante o roteiro “Levantamento Quantitativo Financeiro Diário” 

(LQFD), referente ao período de 03/05/2002 a 30/04/2003, da prática de saídas e 

entradas de mercadorias (combustíveis) desacobertadas de documentação fiscal. Exige-

se ICMS, MR e MI prevista no artigo 55, inciso II, da Lei nº 6763/75.  

Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 336 a 353, contra a qual o Fisco se 

manifesta às fls. 421 a 427, promovendo a reformulação do crédito tributário conforme 

demonstrado às fls. 428 a 535. 

Intimado a ter vistas da reformulação do crédito tributário procedida pelo 

Fisco o Impugnante volta a se manifestar (fls. 536 a 546 e 672 a 680). O Fisco se 

manifesta a respeito (fls. 558 a 564 e 686 a 691). 

DECISÃO 

Da Preliminar 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

16823041ª.doc  Publicado no Diário Oficial em 3/3/2005 - Cópia WEB 2 

Da análise do Auto de Infração recebido pelo Impugnante, verifica-se que o 

mesmo contém todos os requisitos exigidos na legislação, inclusive as indicações 

precisas das infringências e penalidades, nos termos do artigo 58, da CLTA/MG, 

aprovada pelo Decreto nº 23.780/84, não devendo, portanto, ser acatada a argüição de 

nulidade do AI. 

Do Mérito 

Em análise às peças que compõem os autos, verifica-se que o trabalho fiscal 

revestiu-se de métodos técnicos para serem apuradas as diferenças apontadas, mas 

sempre utilizando a documentação da escrita fiscal da Autuada. 

A exigência fiscal em epígrafe decorre da constatação, no período de 

03/05/2002 a 30/04/2003, de entradas e saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, tendo em vista o levantamento quantitativo financeiro diário.  

O levantamento quantitativo financeiro diário realizado indica com precisão 

as diferenças de entradas e saídas de mercadorias sem a competente cobertura de 

documento fiscal. 

O procedimento fiscal está previsto no artigo 194, inciso III, dos 

RICMS/96/02, é considerado tecnicamente idôneo, não deixando o Fisco de observar 

as determinações nele previstas, especialmente a de permitir ao contribuinte fazer por 

escrito as observações que julgar convenientes. 

No levantamento quantitativo financeiro diário, exercício aberto, as 

quantidades apuradas não se originaram simplesmente do levantamento físico das 

mercadorias existentes, mas também, dos documentos e lançamentos efetuados na 

escrita comercial e fiscal do Contribuinte. 

A defesa apresentada impugna as exigências fiscais com argumentos de que 

cometeu equívocos na escrituração dos seus Livros Registro de Entradas e Saídas, o 

que influenciou no levantamento apurado pela Fiscalização.  

O Fisco ao analisar as alegações e provas apresentadas pelo Impugnante 

entendeu haver razão parcial à mesma, promovendo a reformulação do crédito 

tributário, conforme demonstrado às fls. 428 a  535. 

Dessa forma, entende-se que o trabalho fiscal está correto, posto que as 

diferenças apuradas no levantamento quantitativo referem-se a operações realizadas 

pelo Autuado sem cobertura fiscal, sendo, portanto, legítimas as exigências de ICMS, 

MR e MI, com as alterações efetuadas pelo Fisco. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, rejeitar a argüição de nulidade do Auto de Infração. No 

mérito, também à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos 

termos da reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco às fls. 428 a 535. 

Participaram  do  julgamento,  além  dos  signatários,  os  Conselheiros  Mauro Rogério 

Martins (Revisor) e Luciana Mundim de Mattos Paixão. 
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Sala das Sessões, 26/10/04. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente 

Windson Luiz da Silva 
Relator 

WLS/EJ 


